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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 54/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de

junho de 2022

Designa servidores do Campus Governador

Mangabeira  e Reitoria para atuarem na

fiscalização Contrato nº 20/2019 - Empresa

BUTARELLO ENGENHARIA LTDA.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado no DOU de 21/03/2022, e

de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 97/2019 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de

novembro de 2019.

Art. 2º Designar os servidores: CARLOS RUBENS SILVA DEUTSCH, Técnico em Contabilidade,

SIAPE: 1652482 como fiscal administrativo e ISNAIA HERMOGENES ARAGÃO, Engenheiro,

SIAPE  2005995,  como fiscal técnico, para fiscalizar o Contrato nº 20/2019, vigência

03/10/2019 a 02/10/2020, valor de 311.999,60 (Trezentos e onze mil, novecentos e noventa

e nove reais e sessenta centavos), firmado entre o IF Baiano Campus Governador

Mangabeira e a empresa Butarello Engenharia Ltda, CNPJ: 18.899.725/0001-29 , cujo objeto

é a prestação de serviço de manutenção predial preventiva e corretiva com fornecimento

de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano - Campus – Governador Mangabeira.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 55/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de

junho de 2022

Designa servidores para compor comissão organizadora dos

Festejos Juninos 2022 do IF Baiano campus Governador

Mangabeira. 

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUSCAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRAGOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão organizadora da

Confraternização (Festejos Juninos 2022) do IF Baiano campus Governador Mangabeira:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

LotaçãoLotação Função naFunção na

comissãocomissão

Maria Asenate Conceição Franco

Assistente

Social 1800687

Campus

Governador

Mangabeira Presidente

Cris ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Márcio Cláudio Merces Brito Professor EBTT 1214807

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Sílvia Fernanda Sales dos Santos

Assistente de

Aluno 2336462

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Sudelmar Dias Fernandes Professor EBTT 1725760

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Valmir Silva Santos Andrade

Técnico em

Audiovisual 1982223

Campus

Governador

Mangabeira Membro
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 56/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de

junho de 2022

Cons tui comissão de planejamento da contratação  para

aquisição de materiais para o Laboratório de Eletroeletrônica

e Automação do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons tuírem comissão de planejamento da contratação

para aquisição de materiais para o Laboratório de Eletroeletrônica e Automação do Ins tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Edson Fraga Grisi Professor EBTT 2001623
Integrante

Requisitante

Marcelo Moreira West Professor EBTT 3850977
Integrante

Administra vo

Marcos Vinicius Paim da Silva Professor EBTT 1567502
Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 57/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de

junho de 2022

Designa Comissão de elaboração do Planejamento

Educacional Individualizado (PEI) para a estudante com

surdez, Renata Lopes, do curso de Agropecuária para fins de

flexibilização curricular que viabilize avanços em seu processo

de aprendizagem.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 54/2021 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de agosto de 2021

Art. 2º Designar os servidores: Neide Pinto dos SantosNeide Pinto dos Santos - Docente do Atendimento Educacional Especializado -

3034247 (Coordenadora do Napne); Rosane Cardoso dos Santos DiasRosane Cardoso dos Santos Dias Prof. EBTT 2725138 (Suplente da

Coordenação do Napne); Évelen da Paixão SantanaÉvelen da Paixão Santana Prof. EBTT 3087012 (Secretária do Napne); Denilson VicenteDenilson Vicente

Gonçalves SilvaGonçalves Silva - Prof. EBTT 1751834 (Suplente da Secretaria do Napne); Luciene da Silva SantosLuciene da Silva Santos  - Pedagoga -

1891152 (Membro do Napne) ; Sandra Oliveira MenesesSandra Oliveira Meneses - Tradutora e Intérprete de Libras - 2331223 (Membro do

Napne); Maria Asenate Conceição FrancoMaria Asenate Conceição Franco  - Assistente Social - 1800687 (Membro do Napne); Fernanda PereiraFernanda Pereira

SantosSantos - 2689526 - Prof. EBTT;  Claudiney Andre Leite PereiraClaudiney Andre Leite Pereira  -  1784868 - Docente Educação Física; JanemeireJanemeire

Costa dos SantosCosta dos Santos -  1729159 - Docente Zootecnia I;  Silvana da Silva Cardoso Silvana da Silva Cardoso  - 2616361 ( Coordenadora do Curso de

Agropecuária); José Radamés Benevides de MeloJosé Radamés Benevides de Melo  - 1743022 ( Professor EBTT) para cons tuírem Comissão de

elaboração do Planejamento Educacional Individualizado (PEI) para a estudante com surdez, Renata Lopes, do

curso de Agropecuária para fins de flexibilização curricular que viabilize avanços em seu processo de

aprendizagem - campus Governador Mangabeira.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 58/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de

junho de 2022

Cons tui comissão de planejamento da contratação de

empresa especializada na elaboração de projetos de

engenharia para o IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons tuírem comissão de planejamento da contratação de

empresa especializada na elaboração de projetos de engenharia para o IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812
Integrante

Administra vo

Silvia Fernanda Sales dos

Santos
Assistente de Aluno 2336462

Integrante

Administra vo

Marcos Vinicius Paim da Silva Professor EBTT 1567502
Integrante

Administra vo

Carlos Rubens Silva Deutsch 
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 59/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de

junho de 2022

Designa servidores do Campus Governador

Mangabeira  e Reitoria para atuarem na

fiscalização Contrato nº 20/2019 - Empresa

BUTARELLO ENGENHARIA LTDA.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado no DOU de 21/03/2022, e

de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 97/2019 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de novembro

de 2019.

Art. 2º  Revogar a PORTARIA 54/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de junho de

2022

Art. 3º Designar os servidores: CARLOS RUBENS SILVA DEUTSCH, Técnico em Contabilidade,

SIAPE: 1652482 como fiscal administrativo e ISNAIA HERMOGENES ARAGÃO, Engenheiro,

SIAPE  2005995,  como fiscal técnico, para fiscalizar o Contrato nº 20/2019, vigência

27/10/2021 a 27/10/2022, valor de  R$ 389.999,50 (Trezentos e oitenta e nove mil,

novecentos e noventa e nove reias e cinquenta centavos), firmado entre o IF Baiano

Campus Governador Mangabeira e a empresa Butarello Engenharia Ltda, CNPJ:

18.899.725/0001-29 , cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção predial

preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra,

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus – Governador Mangabeira.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 60/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

junho de 2022

Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão dos

trabalhos da Comissão Programa de Gestão - Modalidade

Teletrabalho campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado no DOU de 21/03/2022, e

de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 28/05/2022 o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão

Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho campus Governador Mangabeira, designada pela PORTARIA

37/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de abril de 2022.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 09/06/2022 10:54:04.
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Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 61/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de

junho de 2022

Autoriza servidor a conduzir os veículos oficiais pertencentes

ao campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUSCAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRAGOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor MARCELO MOREIRA WEST, Ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE 3850977 a conduzir os veículos oficiais pertencentes ao campus Governador

Mangabeira;

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 13/06/2022 14:41:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

335794

d78cd51671

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 62/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

junho de 2022

Cons tui comissão de planejamento para aquisição de

materiais de consumo para o desenvolvimento de projetos de

Pesquisa do IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons tuírem comissão de planejamento para aquisição de

materiais de consumo para o desenvolvimento de projetos de Pesquisa do IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Daniela de Souza Hansen Professor EBTT 1582861
Integrante

Administra vo

Luciana Lemos Garcia
Assistente em

Administração
1975918

Integrante

Administra vo

Marcelo Moreira West Professor EBTT 3850977
Integrante

Administra vo

Carlos Rubens Silva Deutsch 
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 14/06/2022 09:14:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

336096

69d53b3036

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 63/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

junho de 2022

Cons tui comissão de planejamento para Contratação do

serviço de manutenção corre va, com reposição de peças, do

sistema de câmeras do IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons tuírem comissão de planejamento para Contratação

do serviço de manutenção corre va, com reposição de peças, do sistema de câmeras do IF Baiano - Campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Silvia Fernanda Sales dos

Santos
Assistente de Aluno 2336462

Integrante

Administra vo

Luciana Lemos Garcia
Assistente em

Administração
1975918

Integrante

Administra vo

Marcelo Moreira West Professor EBTT 3850977
Integrante

Administra vo

Carlos Rubens Silva Deutsch 
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 14/06/2022 09:21:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

336105

063a2da4f0

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 64/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

junho de 2022

Cons tui comissão de planejamento para Contratação do

serviço de manutenção corre va, com reposição de peças, dos

nobreaks de 3,2 KVA do IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons tuírem comissão de planejamento para Contratação

do serviço de manutenção corre va, com reposição de peças, dos nobreaks de 3,2 KVA do IF Baiano - Campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Marcos Vinicius Ba sta dos

Reis

Técnico de

Tecnologia da

Informação

1793438
Integrante

Administra vo

Luciana Lemos Garcia
Assistente em

Administração
1975918

Integrante

Administra vo

Carlos Rubens Silva Deutsch 
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 14/06/2022 09:29:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

336112

280dbc759f

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 65/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

junho de 2022

Cons tui comissão para elaborar edital de seleção para

adesão ao Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho

campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado no DOU de 21/03/2022, e

de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- a Instrução Norma va ME nº 65, de 30 de julho de 2020;

- a Resolução nº 182/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 01 de fevereiro de 2021; e

- a Portaria 2/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Alterar  PORTARIA 37/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de abril de 2022;

Art. 2º. Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão para elaborar edital de seleção com

os critérios técnicos necessários para adesão dos(as) interessados(as) ao Programa de Gestão - Modalidade

Teletrabalho campus Governador Mangabeira:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

LotaçãoLotação Função naFunção na

comissãocomissão

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração 2034862

Campus

Governador

Mangabeira Presidente

Marcos Vinicius Paim da Silva Professor EBTT 1567502

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Eliezer Santana Gomes Motorista 1213715

Campus

Governador

Mangabeira Membro



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 3º É competência da comissão: elaborar edital de seleção com os critérios técnicos necessários para adesão

dos(as) interessados(as) ao Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho campus Governador Mangabeira.

Art. 4º O quórum para reunião da comissão será a presença da maioria de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples.

Art. 5º As reuniões das comissões ocorrerão  por meio de web conferência ou presencial, cujas convocações serão

realizadas via e-mail pela sua presidente.

Art. 6º O Gabinete da Direção Geral prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da

comissão.

Art. 7º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhosprazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos ,  sendo permi da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 8º. Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao

Gabinete da Direção geral, através do endereço gabinete@gm.i aiano.edu.br.

Art. 9º. As a vidades dos(as) integrantes das comissões serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 10º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 14/06/2022 10:40:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

336192

255e554b75

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 66/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

junho de 2022

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

04/2022 - EMPRESA EDNEI CERQUEIRA DE OLIVEIRA EIRELLI.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras CRISTIANE OLIVEIRA COSTA, Nutricionista, SIAPE 1824520 , como fiscal tular e

SÍLVIA FERNANDA SALES DOS SANTOS, Assistente de Aluno, SIAPE 2336462 como subs tuta nos afastamentos e

impedimentos da tular da função,  para fiscalizar o contrato nº 04/2022, processo nº 23337.250754.2022-26,

firmado entre o IF Baiano Campus Governador Mangabeira e a EMPRESA EDNEI CERQUEIRA DE OLIVEIRA EIRELLI ,

CNPJ 19.438.257/0001-58, cujo objeto  é a contratação de empresa especializada no fornecimento para o Ins tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Governador Mangabeira de refeição pronta,

transportada e acondicionada para distribuição em balcão térmico, sendo estes de responsabilidade da contratada

(aquisição e instalação), na modalidade do po self-service, sendo que o controle na distribuição da proteína fica a

cargo da contratada, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 17/06/2022 11:02:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

337078

5f160e0d41



Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, None, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 67/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

junho de 2022

Cons tui comissão especial de licitação para

operacionalização da tomada de preços 03/2022  IF Baiano -

Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUSA DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022, publicado

no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Cons tuir a comissão especial de Licitação, com os servidores abaixo relacionados,  para operacionalização

da tomada de preços 02/2022 que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução do

Projeto de Combate a Incêndio e Pânico do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A)SERVIDOR (A) CARGOCARGO Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Presidente da

Comissão

Itamar Antonio Cardoso

Costa Junior
Engenheiro-Área 1977647 Membro Técnico

Carlos Rubens Silva Deutsch
Técnico em

Contabilidade
165482

Integrante

Administra vo

Joacyr Silva Santos

Técnico em

Segurança do

Trabalho

2227016
Integrante

Administra vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 21/06/2022 10:31:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

337779

ceb9efc783

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, None, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 68/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de

junho de 2022

Homologa Edital nº 18, de 10 de junho de 2022, edital de

inscrição para adesão ao Programa de Gestão do Teletrabalho

- regime parcial campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO ,A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO ,

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA,CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA, no uso da competência delegada pela portaria nº 1688 de 12 de setembro

de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2017 e de acordo com as disposições con das

na Portaria n° 370, de 09/04/2012,

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Homologar o Edital nº 18, de 10 de junho de 2022, edital de inscrição para adesão ao Programa de Gestão

do Teletrabalho  - regime parcial  campus Governador Mangabeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 22/06/2022 20:38:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

338376

9c83ecc9b2

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, None, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

PORTARIA 69/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de

junho de 2022

Cons tui Comissão Permanente de Avaliação e Baixa

Patrimonial de Bens Móveis do Ins tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO ,A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO ,

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA,CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA, no uso da competência delegada pela portaria nº 1688 de 12 de setembro

de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2017 e de acordo com as disposições con das

na Portaria n° 370, de 09/04/2012,

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão Permanente de Avaliação e Baixa

Patrimonial de Bens Móveis do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

LotaçãoLotação Função naFunção na

comissãocomissão

Willy Jaguaracy Vasconcelos

Rodrigues

Técnico em

Agropecuária 2390307

Campus

Governador

Mangabeira Presidente

Alessandro Marinho Sousa

Técnico de

Laboratório -

área 3161639

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Thiago Cleriston da Silva

Técnico de

Laboratório -

área 3162314

Campus

Governador

Mangabeira Membro

Valmir Silva Santos Andrade

Técnico em

Audiovisual 1982223

Campus

Governador

Mangabeira Membro
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Usuário logado:
CARLOS RUBENS SILVA DEUTSCH 
Órgão:
NI - Campus Governador Mangabeira

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO) 
PERIODO DE 01/06/2022 A 30/06/2022 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000415/22
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

07/06/2022 07/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

07/06/2022 07/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 106,20 0,00 106,20

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 85,38

000417/22
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

13/06/2022 14/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 212,40 0,00 212,40

14/06/2022 14/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 318,60 0,00 318,60

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 276,96

000434/22

LIVIA
TOSTA
DOS
SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

13/06/2022 13/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

13/06/2022 13/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 126,90 0,00 126,90

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 126,90 0,00 126,90

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 106,08

000435/22

JOACYR
SILVA
DOS
SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída Nacional -
A Serviço

21/06/2022 21/06/2022
Salvador
(BA)

Governador
Mangabeira
(BA)

Aéreo 0,0 0,00 0,00 0,00

21/06/2022 21/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Rodoviário 0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 78,22 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 105,28

000443/22 DANIEL
DE
OLIVEIRA
FURTADO

NI NI NACIONAL Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

19/06/2022 20/06/2022 Uberlândia
(MG)

Barreiras
(BA)

Rodoviário 1,0 177,00 0,00 177,00

20/06/2022 21/06/2022 Barreiras
(BA)

Salvador
(BA)

Rodoviário 1,0 177,00 0,00 177,00

21/06/2022 22/06/2022
Salvador
(BA)

Governador
Mangabeira
(BA)

Rodoviário 1,0 177,00 0,00 177,00

22/06/2022 23/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 1,0 177,00 0,00 177,00

23/06/2022 24/06/2022 Salvador
(BA)

Barreiras
(BA)

Rodoviário 1,0 177,00 0,00 177,00
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Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

24/06/2022 25/06/2022 Barreiras
(BA)

Retorno
para
Uberlândia
(MG)

Rodoviário 1,5 265,50 0,00 265,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.150,50 0,00 1.150,50

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.245,50

000466/22
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

17/06/2022 18/06/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 212,40 0,00 212,40

18/06/2022 18/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 318,60 0,00 318,60

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 297,78

Sub-Total Geral 11,0 2.109,30 0,00 2.109,30

Total (R$) 2.116,98


